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DECLARAÇÃO 

 

 

 

Luciano Roncetti Pimenta, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento às 

determinações dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), na  qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, nos 

termos da legislação vigente, existir adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA), bem como, compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e  Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes para tramitação deste  Projeto de Lei, que tem 

por objetivo a Execução de Despesa com Premiação do Campeonato Comunitário de Futebol 

de Campo de 2025. 

 

 

DECLARO, ainda, que a despesa inserida no orçamento através deste projeto de lei e sua 

execução está previsto somente para o exercício financeiro em curso, não afetando as metas 

previstas nas Diretrizes Orçamentárias. 

 

 

 

Afonso Cláudio-ES, 28 de março de 2025. 

 

 

 

Luciano Roncetti Pimenta 
Prefeito Municipal 
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